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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 't28, §1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LOOI2O25, através do Programa 0005 - Todos por um Trânsito Melhori

Somos todos trânsito; Ação: 209'1 Manter a Gerência de Engenharia e Administração

de Trânsito. INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTISSTfUO SENHOR

PREFEITO - JoÃo DoUGLAS FABRÍclo, sugerindo a implantação dê "FAIXA

ELEVADA" para pedestres, placas de sinalização de "ARen ESCoLAR',

'VELOCIDADE" e área de "EMBARQUE/DESEMBARQUE" na Rua São Josafat' ao

lado do Colégio lntegrado.

JUSTIFICATIVA:

O pedido se faz necessário, por se tratar de uma área escolar' na qual

muitas crianças e adolescentes transitam diariamente. Sendo assim, além de garantir a

travessia segura aos estudantes e demais pedestres, as Íaixas elevadas tem como

função, fazer com que os motoristas diminuam a velocidade dos veículos, pois a

mesma funciona como redutor de velocidade. A sinalização coneta ajudará no fluxo de

veículos durante a entrada e saída escolar.

SALA DAS SESSÕES, em 07 de fevereiro de 2025.
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